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I - Deferir o requerimento da Sra. Auditora Elza There-

zinha de Brito Zahluth. reconhecendo o direito a perceber a gratifi

caçao DA FUNÇAO DE AUDITOR-CHEFE, COM AS RECOMENDAÇOES CONSTANTES DO

PARECER DO ASSESSOR JURÍDICO DESTA CORTE. EXARADO Âs FLS. 36 A 92 DOS

AUTOS;

II - Autorizar a Presidencia deste Tribunal a dirigir-se

ao Exmo. Sr. Governador do Estado visando obter os recursos necessá

rios AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AS PARCELAS EM ATRASO.

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
, em sessao plenária realizada no dia 22 de dezembro de 1992.

CONSIDERANDO.o despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conse -

lheiro laudelino plnto soares, relator nos termos do art. 2^,'; 111 ,

do Regimento Interno, aprovado por votaçao unânime,

RESOLVE:

RESOLUÇAO N.'  3.091

EST
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
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ConselheiroM-AUDELINO PINTO SOARES
Relator

Conselheiro
Pr

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará. em 22 de dezembro de 1992.

RESOLUÇÂO 1= 3.094
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